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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

Processo: 08021126720168152001 

  

                 

  

  

                                         MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FELIPE MARQUES DA 
COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, 
à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

 

INDENIZAÇÃO PARCIALMENTE PAGA EM SEDE ADMINISTRATIVA DO JOLEHO ESQUERDO EM 
SINISTRO DIVERSO OCORRIDO EM 27/08/2013 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se 
percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo 
que se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. 

Por amor ao debate a parte Ré traz à baila, em uma simples consulta em seus arquivos que a 
parte Autora, já percebeu a indenização do seguro DPVAT em face de outro sinistro ocorrido em 
27/08/2013 já tendo recebido da Seguradora administrativamente a quantia de R$ 843,75 
referente ao JOELHO ESQUERDO. 

SINISTRO OCORRIDO EM 27/08/2013 – regulação administrativa nº 2014189007 – pagamento 

no valor de R$2.700,00 – REFERENTE À 25% DO JOELHO ESQUERDO e 75% 

de Dedos mão-Perda funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão, 
vejamos: 



 

 



SINISTRO OCORRIDO EM 21/06/2013 (SINISTRO EM TELA): 

 

ASSIM, A PRESENTE DEMANDA TRATA-SE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 
LESÃO PARCIALMENTE PAGA EM SEDE ADMINISTRATIVA EM SINISTRO DIVERSO, OU SEJA, A 
PARTE AUTORA NÃO PODE PLEITEAR VERBA INDENIZATÓRIA DE MEMBRO COM 
DEFORMIDADE PERMANENTE JÁ PAGA!  

Desta forma, a parte Ré não pode em nenhuma hipótese, ser condenada ao pagamento de 
supostas lesões causadas ao JOELHO ESQUERDO, se assim fizermos, ESTAREMOS PAGANDO 2 
(DUAS) VEZES O MESMO MEMBRO. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

JOAO PESSOA, 6 de agosto de 2019. 
 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

 


